
 

 

 

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº40, 
de 2018 (Projeto nº 6.446, de 2016, na Casa de 
origem), do Deputado Marcio Luiz Alvino de 
Souza, que institui o Dia da Nascente do Rio 
Paraíba do Sul. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte o 
Projeto de Lei da Câmara nº 40, de 2018 (Projeto nº 6.446, de 2016, na Casa 
de origem), do Deputado Marcio Luiz Alvino de Souza, que institui o Dia 
da Nascente do Rio Paraíba do Sul. 

A proposição contém dois artigos. O primeiro institui a referida 
efeméride, que será celebrada no dia 23 de setembro de cada ano. O segundo 
prevê a entrada em vigor da futura lei na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor remonta as origens geográficas do 
rio, que banha diversos municípios, e destaca a sua importância 
socioeconômica. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi examinada e 
aprovada, em caráter conclusivo, nos termos do art. 24, II, daquela Casa,  
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pelas Comissões de Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC).  

Nesta Casa, a proposição recebeu despacho pelo exame da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). Em caso de aprovação, 
segue para o Plenário. Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar em projetos que versem sobre datas 
comemorativas, tema da proposição em análise. 

O rio Paraíba do Sul nasce na Serra da Bocaina, no município 
paulista de Areias, com o nome de Paraitinga, e é rebatizado no momento 
em que encontra o rio Paraibuna, no município paulista de Cunha. Possui 
uma extensão total de aproximadamente 1120 km no sentido leste–oeste, 
sendo considerado o rio mais importante do Estado do Rio de Janeiro. 
Ressalta-se que a Bacia do rio Paraíba do Sul, situada na região hidrográfica 
do Atlântico Sudeste, abrange uma área de 57.000 km² e banha os estados de 
São Paulo (23,7%), Minas Gerais (39,6%) e Rio de Janeiro (36,7%). 

Desde o seu nascimento até sua foz em Atafona, em São João 
da Barra, no Rio de Janeiro, as águas de sua bacia banham mais de 180 
municípios. Apenas no município fluminense, mais de 13 milhões de pessoas 
dependem economicamente do rio, em atividades dos setores industrial e 
agropecuário. O seu curso é marcado por uma série de represas destinadas 
ao fornecimento de água e de energia elétrica tanto para os habitantes da 
bacia quanto para os habitantes da região metropolitana do Rio de Janeiro. 

A data sugerida pelo projeto em tela, 23 de setembro, coincide 
com a data de fundação do Movimento Nascentes do Paraíba do Sul, que 
desde 2001 empreende ações com o fim de valorizar e preservar a nascente 
do rio e o seu curso d'água. 

 

S
F

/
1

8
8

3
5

.
7

7
1

1
8

-
8

2



 3

 

 

Acreditamos que a instituição da referida data comemorativa 
contribuirá para a preservação da nascente do rio Paraíba do Sul e gerará 
desdobramentos positivos em termos econômicos, sociais e ambientais. 

Por ser a única comissão a se manifestar sobre a proposição, 
compete à CE analisar a constitucionalidade, a juridicidade e a 
regimentalidade da matéria. 

Com relação a esses aspectos, não vislumbramos óbice à sua 
aprovação. A matéria é de competência da União e cabe ao Congresso 
Nacional manifestar-se em lei. Além disso, não há reserva de iniciativa. 

Ademais, a redação é adequada e atende ao disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Por fim, o projeto atende às determinações da Lei nº 12.345, de 
9 de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas. 

O referido diploma legal estabelece que a instituição de datas 
comemorativas deverá obedecer ao critério da alta significação para os 
diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos 
que compõem a sociedade brasileira. Afirma, ainda, que a definição do 
critério de alta significação será dada, em cada caso, por meio de consultas 
e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com 
organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos 
segmentos interessados. 

Em atendimento a essas determinações, o autor informou a 
realização de audiência pública no Auditório do Departamento de Águas e 
Energia Elétrica (DAEE), órgão gestor dos recursos hídricos do Estado de 
São Paulo, em 31 de agosto de 2016, na qual a proposta foi aprovada. A 
audiência teve por finalidade discutir a criação do Dia da Nascente do Rio 
Paraíba do Sul, entre outros assuntos. Estiveram presentes na reunião, 
conforme registrado em ata, especialistas, gestores e pesquisadores 
envolvidos com o tema. 
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Assim, consideramos cumpridas as exigências legais para a 
apresentação de projetos que visem a instituir data comemorativa. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 40, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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